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PROCESSO Nº 70010716702 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 114604

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

Parecer

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 1.146/04, promulgada pela Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo, que altera a redação da Lei nº 543/2001, acrescentando informações que deverão constar das placas de identificação em obras públicas. Alegação de afronta aos arts. 8º, 10, 60, II, “a”, “b” e “d”, 61, I, e 82, III e VII, da Constituição Estadual. Poder de fiscalização da Câmara de Vereadores.  Improcedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei nº 1.146/2004, que altera a redação do artigo 2º da Lei Municipal nº 543/2001, que dispõe sobre a obrigatoriedade de toda a empresa vencedora de licitação expor placa de identificação em obras públicas. Sustenta que o ato normativo impugnado, com origem na Câmara de Vereadores local, fere o princípio da separação dos poderes, porquanto trata de matéria cuja iniciativa é reservada ao Poder Executivo Municipal, por afetar a organização administrativa. Alega afronta aos artigos 8º, 10, 60, II, “a”, “b” e “d”, 61, I, e 82, III e VII, da Constituição Estadual.

A liminar pleiteada foi indeferida (fl. 34/36). 

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores manifestou-se pela improcedência da ação, afirmando que a norma impugnada visa dar maior publicidade aos atos da administração pública, inserindo-se no poder de fiscalização do Legislativo (fls. 46/51).

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção do diploma legal atacado, forte no princípio da presunção de constitucionalidade das leis (fl. 56). 

É o relatório.

2. A Lei Municipal impugnada tem a seguinte redação:

“Altera a redação do Art. 2º da Lei Municipal nº 543/2001, de 3 de agosto de 2001, que dispõe sobre a obrigatoriedade de toda a empresa vencedora de licitação expor placa de identificação em obras públicas.

SÉRGIO SCHUCK, Presidente da Câmara Municipal de Novo Hamburgo:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 2º da Lei Municipal nº 543/2001 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º.............

g) Número da licitação;

h) Número do contrato; e

i)Rubrica orçamentária de origem.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
O referido art. 2º  possui a seguinte redação, de acordo com a Lei nº 543/2001:

“ Art. 2º - As placas de identificação deverão conter obrigatoriamente as seguintes informações:

a) identificação da obra;

b) data do início da obra;

c) data prevista para o término da obra;

d) nome, endereço e telefone da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação;

e) custo total da obra;

f) principais vantagens da obra.”

Sustenta o proponente ser inconstitucional a lei municipal em comento, porque, ao alterar a redação do artigo 2º da Lei Municipal nº 543/2001, promulgada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, teria afetado a organização administrativa, em afronta aos artigos 8º, 10, 60, II, “a”, “b” e “d”, 61, I, e 82, III e VII, da Constituição Estadual. 


 Sem razão, porém. 

A leitura do texto normativo impugnado permite vislumbrar que a exibição de dados relativos à licitação e ao contrato nas placas de identificação das empresas em obras públicas se insere na função de controle e fiscalização que o Poder Legislativo exerce sobre atos do Poder Executivo. Tal competência está prevista na Constituição Federal, nos termos do art. 49, inciso X. 

    A respeito do tema, eis o escólio de Hely Lopes Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração." (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, págs. 438/439).

Dessa forma, parece-nos que a Lei Municipal impugnada é constitucional, porque apenas acrescenta itens que devem constar nas placas de identificação das obras públicas – itens estes que, frise-se,  pela sua natureza – número da licitação, número do contrato e rubrica orçamentária de origem -  mostram-se fundamentais à própria finalidade da aludida placa, qual seja, a de dar publicidade da obra pública perpetrada, não desbordando, pois,  do caráter fiscalizador da atividade legislativa em comento. Ademais, a norma ora atacada não extrapola os limites da razoabilidade, nem gera dificuldades operacionais significativas à Administração. Vale lembrar que a matéria é de competência concorrente, e não exclusiva do Executivo, porquanto não excepcionada pela regra do art. 60 da Carta Estadual, cuja interpretação há de ser restritiva. Daí por que resta preservada a observância ao princípio da separação dos poderes (artigo 10 da Constituição Estadual), mostrando-se injustificável juridicamente a resistência do Executivo à ação fiscalizadora do Legislativo local.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela improcedência da ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 25 de abril de 2005.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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